
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO Nº 005/2025, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO PROCEDIMENTAL).

Faço saber que a Câmara Municipal de Parelhas/RN aprovou e eu
LEANDRO  JOSÉ  DA  SILVA  SANTOS,  Presidente,  promulgo  a
seguinte resolução:
 
Art. 1º Fica mantida a deliberação pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei nº 022/2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
divulgação  de  listagens  de  pacientes  em espera  por  consultas,
exames  e  cirurgias  na  Rede  Pública  Municipal  de  Saúde,  nos
termos  do  parecer  exarado  pela  Comissão  de  Constituição,
Legislação e Redação Final.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Câmara Municipal de Parelhas/RN, 16 de outubro de 2025
Leandro José da Silva Santos
Presidente
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